
Número do Processo: 0002 02-8J.,014.8 .08.00SO 

Re u r nte : PATR ICII\ OI\ SILVA MOURA ALEXANDRE DA SILVA MOURA R . , 
e qucndo : TRANSC/\PIXABA TRANSPORT E E COMERCI O LTDA. 

DECISÃO 

1) Considerando o silêncio do administrador judicial nomeado para atuar nos presentes após 
regu lar intimação, NOMEIO , em sua substituição, a sociedade Excelia Consulto ria e Negócios 
Ltda, inscrita no CNPJ 0S .946 .871/0001-16, com sede e domicílio na Avenida Marcos Penteado de 
Ulhôa Rodrigues, n. 0 939, 8º andar, sa la 879, Edifício Jacarandá, Torre I, CEP 06.460-040, 
Barueri/SP (cont2to@excelia .com.br), Telefone (11) 2844-2446, representada perante este Juízo 
pela Ora. Maria Isabel Font2na, advogada inscrita na OAB/SP 285.743 
(isabel.fontana@excel ia.com.br), que ficará responsável pela condução deste procedimento 
enqua nto no auxílio do Juízo (a rt. 21, parágrafo único, da LRJF). 

2 ) Int ime-se a profissiona l para que diga se aceita o encargo que lhe fora confiado, caso em que 
deverá providenciar a assinatura do termo de compromisso em até 48 (quarenta e oito) horas. 

3 ) Na ocasião da aceitação, deverá a auxil ia r tomar conhecimento de todo o teor da sentença 
proferida e dos demais documentos posteriormente 2costados em atendimento às determinações 
ali emanadas, podendo expor e requerer o que entender cãbível. 

4 ) Veja-se, ainda, que competi rá ao profissional tomar ciência e cumprir com o tanto quanto 
pugnado pelo i. representznte do Min isté rio Públ ico às fls. 198/199. 

S) Em sendo trazida manifestação pe lo administrador judicial que se volte ao impulsionamento do 
fe ito, abra-se vista dos autos ao MP, após o quê deverão os presentes retornar à conclusão. 

I nt ime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 

VITÓR1A, Qu inta -feira, 14 de abril de 2022 

MARCOS PEREIRA SANCHES 

Juiz(a) de Direiro 

Este coe mente fo i .. ssIneClo eletronicamente por M RCOS PER[IRA SANCH ES em 14/04/2022 às 09 : 13 : 12, na fom-1 3 da Lei 
Federa l no . l J .4i9/2G06. A auten lcl d~dc des:e documento pode ser veri ficada no s te ww1 .tjes.Jus.br, n3 o;:,çào " o.,sultas -

Validar Docu rnento (EJUD)", soo o número 0 1· 12\3-7008557. 
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E TADO DO ESPIRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRíO 

VITÓRIA - VARA DE RECUPERAÇÃO JlJDIC.IAL E FALÊNCIA 

Destino: Autos cntr 
Data: 16/05/2022 

Nº Processo 

0002902-
SJ.2014.8.08 .0050 

Gulc1 de Remessa Ext:ernll 

em carga ao Advogado. 

Classe 

F:il"ncia de l m1>rcsários, 
Su.:icdade · Empres~ri.iis, 
Mi rocmprcs:is e 
Cmprcs:is de PcqL1cno 
Port~ 

Héu. TRANSCAPIXA llA TRANSPORTE E 
CO MERCIO LTDA. 
,\ulor • PATRICIA DA SILVA MOURA 

'•.k· ,, R e bid p r: ~~/4=L------------------- em 16/05/2022 
c:irg:1 comum p~st:i~i:írio Lucu.~ Rodrigues nrga de todos os , · Juntes de 0017012 

l . 

Devolução 

. · ? · :::RELLISTAGUIAEXTERNA&pararretro=edDtRernes:16/05/2022;edlrnprimirSeparaco:S... 2/~ 
https / s ,s emas tjes jus .br/s1stemas/prev1ew.crm. arquivo 
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